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J I.JSTTFICATi,Ã DETALHADA I,O ADMINIS"
INEXIGIBILIDADE DE CI{AMAMENTO PÚBLICO N" 001/2026

Justificamos a celebração do Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil
Associação Comunitária de São .Iosé do Barreiro, através de inexigibilidade de formalizaçáo de

Chamamento PÍrblico, tendo em vista que a Lei no 13.01912014 traz a previsão da inexigibilidade do

Clramamento Público quando "a parceria decorrer de transferência para organizaçáo da sociedade civil
que este.ia autorizada ern lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária", conforme

abaixo transcrito:

Ar1. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipotese de inviabilidade de

competição entre as organizações da sociedade civil, em ruzáo da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas pol uma entidade específica, especialmente

quando: [...] II - a parceria decorrer de transferência para organizaçáo da sociedade civil que esteja

autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se

tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 daLei n' 4.320164, observado o disposto no

art.26 da i,ei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

A parceria, ora proposta, contemplarâ o repasse financeiro para o Evento da Festa Tradicional

de São José do Barreiro, demonstrando a importância de investir na cultura local, promovendo a

preservação do patrimônio cultural e incentivando as novas gerações com novos talentos e a

diversidade cultural; A importância de garantir o acesso ao 7azer, independente da condiçâo social ou

econômica. Contribui paraa geração de renda, o fortalecimento do acesso atodos à arte. Este evento

promoverá asocialização, o diálogo e a inclusão, além de estimular a economia local. A Cultura é r"rm

direito fundamental e um importante vetor de desenvolvimento, e o repasse financeiro para este evento

demonstra o oompromisso da Prefeitura Municipal, através de seu Gestor Público com a valoriz,açáo

da arte e da cultura regional.

A entidade parceira indicada e organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, sendo seus

dirigentes não remunerados, nem sequer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou

associados, bem como tem previsto a destinação do seu patlimônio a outra instituição de lnesrla

nalureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo plenamente aos critérios do art.

2o,1, alíneao'a", da Lei 13.01912014.

Solicitamos a manifestação do Departamento Jurídico, que em seu parecer, manif'estou-se

tàvorável à reahzaçáo do Termo de Colaboração mediante inexigibilidade de chamamento público,

desde que cluxprido todos os requisitos necessários na Lei no 13.01912014. Cabe salientar que a

Associação Comunitária de São Jose do Barreiro, apresentou Plano de Trabalho nos moldes do afi.22,

da Lei F'ederal no 13.01 912014, visando aformahz,ação do Termo de Colaboração, seudo que para isso,

a entidade deverá apresentar os documentos exigidos para Parcerias com o Terceiro Setor.
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JUSTIFICATIVA DETALHADA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00l/2026

Justificamos a celebração do Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil
Associação Comunitária de São José do Barreiro, através de inexigibilidade de formalizaçáo de

Chamamento Público, tendo em vista que a Lei no 13.01912014 traz a previsão da inexigibilidade do

Chamamento Público quando "aparcerradecorrer de transferênciaparaorganização da sociedade civil
que esteja autorrzadaem lei na qual seja identiÍicada expressamente a entidade beneficiária", confoÍme

abaixo transcrito:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipotese de inviabilidade de

competição entre as organrzações da sociedade civil, em razáo da natureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente

quando: [...] II - a parceria decorrer de transferência para organizaçáo da sociedade civil que esteja

autoizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se

tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 daLei n' 4.320164, observado o disposto no

art.26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

A parceria, ora proposta, contemplarâ o repasse financeiro para o Evento da Festa Tradicional

de São José do Barreiro, demonstrando a importância de investir na cultura local, promovendo a

preservação do patrimônio cultural e incentivando as novas gerações com novos talentos e a

diversidade cultural; A importância de garantir o acesso ao lazer, independente cla condição social ou

econômica. Contribui paraa geração de renda, o fortalecimento do acesso atodos à arte. Este evento

promoverá asocialização, o diálogo e a inclusão, além de estimular a economia local. A Cultura é um

direito fundamental e um importante vetor de desenvolvimento, e o repasse financeiro para este evento

demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal, através de seu Gestor Público com a valorizaçáo

da arte e da cultura regional.

A entidade parceira indicada é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, sendo seus

dirigentes não remunerados, nem seqller distribtri lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou

associados, bem como tem previsto a destinação do seu patrimônio a outra instituição de mesma

natureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo plenamente aos critérios do art.

2o,I, alínea"a", da Lei 13.01912014.

Solicitamos a manifestação do Departamento Jurídico, que em seu parecer, manifestou-se

favorável à realizaçáo do Termo de Colaboração mediante inexigibilidade de chamamento público,

desde que cumprido todos os requisitos necessários na Lei no 13.01912014. Cabe salientar que a

Associação Comunitária de São .Iosé do Barreiro, aprescntou Plano de Trabalho nos moldes do afi.22,
da Lei Federal n'13.01912014, visando a folmalizaçáo do Termo de Colaboração, sendo que para isso,

a entidade deverá apresentar os documentos exigidos para Parcerias com o Terceiro Setor.
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Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para

celebração do Termo de Colaboração por Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme artigo

31, inciso Ii, da Lei Federal n" 13.01912014.

Portanto, entendo que as justificativas acima mencionadas atendem o interesse público e

obedecem aos pdncípios constitucionais e aos termos legais, de forma que defiro arealizaçáo do Termo

de Colaboração.

Essa justificativa deverá ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de São Roque de

Minas, como forma de atender o artigo 32, § 1o, da Lei Federal n' 13.01912014. O extrato do Termo

de Colaboração, após o cumprimento dos prazos, deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município.

São Roqtre de Mina, 22 de abril de 2026.

Esta justificativa deverá ser pLrblicada na lresrna data da assinatura, sob pelta de nulidade,
nos terrnos da Lei Federal rf 13.01912014:

r dos Reis Faria
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO NO OO2/2025

A Prefeitura Municipal de são.Roque de Minas, através da cornissão de Sereção, torna púbrico o
resultado do Processo rt" 001/2026. Inexigibilidade de charna,iento púrbrico, na fonna que segue:

Município: São Roque de Minas.
Organização: Associação Comunit ária deSão José do Barreiro.
Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.
Fundamento legar: inciso II de 3 r cra Lei Federar n" r3.0r 9/2014,
Valor: R$ 20.000,00 (vinte rnil reais).
Adminisúração pública: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Contrapartida da Organização da Sociedade Civil: R$ 0,00.
Justificativa: o repasse financeiro para o Evento da Festa T'adicionar de são José do Barreiro, demonstra airnportâ,cia de investir na cultura local, promovendo a preservação do patriniô,io curturar e incentivando asIlovas gerações com novos talentos e a diversidade culturar; A iniportâ,cia de garantir o acesso ao razer,independente da condição social ou econômica. contribui para a geraçãode renda, o fortareci,iento do acessoa todos à arte' Este evento promoverá a socialização, o diárogo e a incrusão, além de estimular a economia locar.A cultrrra é Lrnl direito fundamental e um irnportante vetor de desenvorvimento, e o repasse financeiro para esteevento demonstra o compromisso da Prefeitura Municipar, através de seu Gestor púrb'

arte e da cultura regio,al. 
vv vv ovLr 'ç§LUI'rtlDllco com a valorização da

Despacho de Ratificação: prefeito MLrnicipal.

Publicado em 22 de abril de 2026,no quadro de aviso do hail da prefeitura Mu,icipar, confonne Leiorgârrica Municipal n' I'091 cle25/09/1õó'0, u'r.104 e ern suas disposições gerais e transitórias, e ,o site oficiarda Prefeitura.

São Roque cle Minas 22 de abril cle 2026;.

ne de Oliveira
a Cotnissão de Seleção
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO NO OO2l2025

A Prefeittrra Mullicipal de São Roque de Minas, atlavés cla Comissão cle Seleção, torna público o
resttltado do Processo no 001 12026,lnexigibiliclacle cle Chamamento Público, na forrna que segue:

Município: São Roque de Minas.

organizaçã.o: Associação comunitária de são José do Barreiro.

Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.

Fundamento legal: i,ciso II de 3l da Lei Federar n' 13.01 gl20l4.

Valor: R$ 20.000,00 (vinte rnil reais).

Administração Pública: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Contrapartida da Organização da Sociedade Civil: R$ 0,00.

Justificativa: O repasse financeiro para o Evento da Festa Tradicional de São José do Barreiro, demonstra a

irnportârrcia cle investir na cultura local, prornovendo a preservação do patrirnônio cultLrral e incentivando as

novas gerações com l)ovos talentos e a diversidade cultural; A irnportância cle garantir o acesso ao lazer,
independente da condição social ou econômica. ContribLri paraageração de rencla, o foftalecimelto do acesso

a todos à arte' Este evento promoverá a socialização, o diálogo e a inclusão, além de estimular a economia local.
A Cultura é urn direito furrdamental e um importante vetor de desenvolvinlento, e o repasse filanceiro para este

everrto demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal, através de seu Gestor Púrblico corn a valorizaçáo da
arte e da cultura regional.

Despacho de Ratificação: prefeito MLrnicipal.

PLrblicado ent22 de abril de2026, tto quaclro de aviso clo hall cla Pref'eitLrra Municipal, copforne Lei
orgârrica MLrnicipal no I .09 I de 2510911990, art. I 04 e enr sr-ras clisposições gerais e transitórias, e uo site oficial
da Prefeitura.

São Roque de Minas 22 de abril de 2026;.

Shirle\Ge{/re de Oliveira
Presidente da Conrissão de Selecão
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ExrRATo Do TERM. DE coLABoRAÇÃo RELATIV. Ao pRocEsso No 001/2026

Município: São Roque de Minas.
organização: Associação comu,itária de são.Iosé do Barr.eir.o.
Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Recurso orçamenúário: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
valor do Termo de coraboração: R$ 20.000,00 (vi,te mil r-eais).
Vigência: 01 (um) mês.

Publicado em22 de abril de 2026,no quadro de aviso do har da prefeitura Municipar, conforme
fffJ-#:;Y#;ll.X'rl'.1'Oel de25t0et1ee0, art.r04 e em suas disposições gerais e transitórias, e

São Roque de Minas 22 deabril de 2026.

shi eane de Oliveira
da Cornissão de Seleção
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ExrRATo Do TBRM. DE colABonaÇÃo RELATIV. Ao pRoc,sso No 00r/2026

Município: São Roque de Minas.

organização: Associação comunitária de são José do Barreiro.
Objeto: Repasse Cultural para Evento Festivo.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Recurso orçamentário: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
valor do Termo de coraboração: R$ 20.000,00 (vinte mir reais).
Vigência: 0t (um) mês.

Publicado em22de abril de2026,uo quadro de aviso do hall daprefeituraMunicipal, conforme
fffJ'#:|fiy#}!ff,rl"u.,.oq ae zs)ogneeo, art.l04 e em suas disposições gerais e transitórias, e

São Roque de Minas 22 deabril de 2026.

- Shirtef Ge{ne de Oitr.t"-
Presidente da Comissão de Seleção


